
CLÁUDIA - MT, 02 DE FEVEREIRO DE 2013 

Exmo Senhor Prefeito; 

SHEILA YOTZCHETZ, brasileira, residente e domiciliado neste Município de 
Cláudia - MT, portadora do RG n° 7.247.529-1 SSP/PR e CPF n° 033.243.079-02, 
Diretora Executiva, considerando o que dispõe o artigo 11 da Lei 11.0  10.520/2002 e com 
embasamento na Lei Federal n.° 8.666/93, vem através do presente, solicitar de Vossa 
Senhoria a autorização para incluir o Termo de Referencia do Fundo Municipal de 
Previdência Social dos servidores de Cláudia - MT, que tem por objetivo definir o 
conjunto de elementos que nortearão o procedimento para contratação de empresa para 
prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica contábil no Edital a ser lançado 
pela Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade 
para reiterar nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

SHEILA YOTZCHETZ 
DIRETORA EXECUTIVA 

EXMO SR.° 
JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
PREVI-CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - s/n - CEP 78.540-000 - Fone (66) 3546-2429— Cláudia-MT. 
email sheilayotzchetz©hotmail.COm.br  

Cláudia/MT 30 de janeiro de 2013. 

Exmo Senhor Prefeito; 

SHEILA YOTZCHETZ, brasileira, residente e domiciliada neste Município 
de Cláudia - MT, portadora do RG n° 7.247.529-1 e CPF n° 
033.243.079-02, Diretora Executiva, considerando o que dispõe o artigo 
11 da Lei n.° 10.520/2002 e com embasamento na Lei Federal n.° 
8.666/93, vem através do presente, solicitar de Vossa Senhoria a 
autorização para aderir ao Processo Licitatório Modalidade, que teve por 
objetivo definir o conjunto de elementos que nortearão o procedimento 
para contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria 
e assessoria técnica contábil no Edital a ser lançado pela Prefeitura 
Municipal de Cláudia. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a 
oportunidade para reiterar nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

EXMO SR.` 
JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
PREVI-CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - s/n - CEP 78.540-000 - Fone (66) 3546-2429— Cláudia-MT. 
e.maiI sheilayotzchetz@.hotmailcom.br 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Contabilidade 
Para: Gabinete da Diretora Executiva 
Sr.' Presidente, 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas 
rubricas a seguir especificadas, para fins de licitação. 

Destinação - Serviços Técnicos Profissionais. 
Dotação Orçamentária: 

Previ Cláudia 
14.001.09.272.0043.2001.3390.39.05 (008)- Serviços Técnicos 
Profissionais. 

Cláudia-MT, 30 de janeiro de 2.013.  

ADENO7 BURILLE 
CRC MT-22117 PR/T/MT 
Setor de Contabilidade 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
PREVI-CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - sln - CEP 78.540-000 - Fone (66) 3546-2429— Cláudia-MT. 

e.maiI sheilayotzchetz@.hotmaiLcOm.br 

Cláudia - MT, 30 de janeiro de 2013 

Do: Gabinete da Diretora Executiva 

Para: Setor de Contabilidade 

MEMORANDO INTERNO 

Com o fim de participar do Processo Licitatório moda/idade 

Pregão que irá ser realizado pela Prefeitura Municipal de Cláudia para a 

prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Técnica para atender as 

necessidades do Município, solicito a V. S. a. Informar sobre a existência de 

dotação orçamentária própria e suficiente para atender a referida despesa, 

cujo valor global previsto é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

Atenciosamente. 

PREVI-CLÁUDIA 



ESTADO DE MATO GROSSO 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
PREVI-CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - sln - CEP 78.540-000 - Fone (66) 3546-2429— Cláudia-MT. 
e.mail sheilayotzchetz@.hotmaii com. br 

ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de 

elementos que 	no-rtearão o 	procedimento 	para 	contratação 	de empresa 

para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica contábil. 

2. OBJETIVO/JUSTIFICATIVA 

A 	consultoria 	e 	assessoria 	técnica 	é 	um 	eficiente 	instrumento 	de 
minimização 	de 	falhas 	e 	otimização 	de 	resultados 	fazendo 	com 	que 	a 

Administração Publica obtenha resultados satisfatórios nos procedimentos 

contábeis e previdenciário 	realizados. 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 O presente instrumento contratual tem por objetivo a contratação de 

empresa 	para 	prestação 	de 	serviços 	de 	consultoria 	e 	assessoria 	técnica 
contábil e previdenciária conforme segue: 

3.1.1. 	Assessoria 	técnica 	contábil 	na 	área 	pública 	de 	acordo 	com 	a 	Lei 
Federal 	n 2 	4.320/64, 	LRF 	- 	Lei 	de 	Responsabilidade 	Fiscal 	(Lei 	Federal 

complementar n2  101/2000) e demais normas em vigor; 

3.1.2. 	Elaboração 	de 	relatórios 	resumidos 	de 	execução 	orçamentária 

bimestral 	e 	relatório 	de 	Gestão 	Fiscal 	quadrimestral 	mente, 	a 	ser 
encaminhado ao TCE - LRF CIDADAO; 

3.1.3. Emissão, controle e conferência de relatórios de prestação de contas 

mensal (Balancetes) ao Tribunal de Contas, Prefeitura Municipal 	e Câmara 
Municipal; 

3.1.4. Verificação e acompanhamento da organização patrimonial do RPPS; 

3.1.5. 	Assessoramento 	na 	estruturação 	e 	montagem 	das 	peças 	de 

planejamento financeiro e 	orçamentário 	do 	RPPS, 	na 	confecção 	do PPA, 

LDO e LOA. 

3.1.6. Assessoramento no planejamento, acompanhamento no controle dos 

gastos e 	prestação de contas do Previ 	Cláudia 	durante o exercício, junto 

aos órgãos competentes; 

3.1.7. 	Encerramento 	do 	Exercício 	Financeiro, 	através 	do 	Balanço 	Geral 	e 

sua consolidação; 

3.1.8. Acompanhamento do limite da despesa administrativa referente ao 

2%; 

3.1.9. Acompanhamento e elaboração de relatórios para os Conselhos de 
Curador e Fiscal. 

3.1.10. 	Assessoria 	na 	área 	previdenciária, 	incluindo 	a 	elaboração 	de 

processos de benefícios de aposentadorias, pensão por morte, benefícios 

temporários, e acompanhamento técnico no cumprimento dos critérios e 

exigências 	estabelecidas 	pela 	Lei 	Federal 	n.° 	9.717/98, 	Portaria 	MPAS 	n.° 
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4.992/99 e alterações posteriores; 

3.1.11. 	Elaboração 	de 	relatórios 	previdenciários 	e 	comprovantes 	de 

repasse bimestrais junto ao MPAS; 

3.2 	A 	Contratada 	receberá 	do 	Fundo 	Municipal 	de 	Previdência 	Social 	de 

Cláudia 	- 	MT, 	todos 	os 	materiais 	e 	equipamentos 	necessários 	para 	a 

execução dos serviços; 

3.3 A Contratada obrigatoriamente prestara o serviço de forma presencial 

na sede do Previ - Cláudia - MT. 

4. VALOR DE REFERÊNCIA E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O 	valor 	máximo 	a 	ser 	pago 	fica 	assim 	definido, 	incluindo 	todos 	os 

impostos, taxas e despesas: 

Valor Mensal de Referência: R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Valor Global de 	Referência até 31/12/2013: 	R$ 36.000,00 (trinta e seis 

mil 	reais). 

Os valores apresentados neste Termo de 	Referência foram 

definidos de 	acordo com 	complexidade 	dos serviços a 	serem 

desenvolvidos. 
Os pagamentos devidos serão efetuados em parcelas mensais, pagas no 

prazo 	de 	até 	05 	(cinco) 	dias 	úteis 	após 	o 	recebimento 	da 	Nota 	Fiscal 

devidamente 	atestada 	pelo 	Secretario 	Municipal, 	desde 	que 	o 	serviço 

esteja 	em 	conformidade 	com 	as 	exigências 	contratuais 	e 	que 	não 	haja 

impeditivo imputável à licitante vencedora. 

A Nota 	Fiscal será 	paga somente após o atesto do setor competente, 

assegurando que os serviços prestados estão de acordo com as exigências 

contidas neste edital. 

O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cláudia - MT 

reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da 

Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora 

do certame licitatório. 

S. DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços objeto deste Termo de 	Referência estarão sujeitos a mais 

ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização, a qualquer hora, em todas as áreas 

abrangidas 	pelos 	mesmos, 	obrigando-se 	a 	empresa 	a 	prestar 	todos 	os 

esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados. 	 1-1 

Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências\. 

da 	fiscalização 	inerente 	ao 	objeto 	do 	contrato, 	sem 	que 	disso 	decorra (  

qualquer ônus para o Município, não implicando a atividade da fiscalização 

em 	qualquer 	exclusão 	ou 	redução 	da 	responsabilidade 	da 	empresa 

contratada, 	inclusive 	perante 	terceiros, 	por 	qualquer 	irregularidade 	e, 	na 
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ocorrência desta, tampouco a cor responsabilidade o Município ou de seus 

agentes e prepostos. 

6. PRAZO DO CONTRATO 

O 	contrato 	a 	ser 	firmado 	vigorará 	até 	31 	de 	dezembro 	de 	2013, 

prorrogáveis por igual período, a contar da data da sua assinatura. Poderá, 

todavia, 	por 	acordo 	das 	partes, 	ser 	prorrogado 	por 	iguais 	e 	sucessivos 

períodos, 	desde 	que 	seja 	de 	interesse 	da 	Contratante, 	mediante 	termo 

próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 

a 	Administração, 	conforme 	faculta 	o 	inciso 	II, 	do 	artigo 	57 	da 	Lei 	n.2  

8.666/93. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

a)Executar os serviços objeto da contratação de acordo com os padrões de 

qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas 

e legais vigentes; 

b)Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato; 

c)Selecionar 	rigorosamente 	os 	empregados 	que 	prestarão 	os 	serviços 
contratados, 	encaminhando 	elementos 	de 	boa 	conduta 	e 	demais 

referências e tendo suas funções profissionais legalmente registradas em 

suas carteiras de trabalho; 

d)Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização 

da CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

e)Manter, 	durante 	a 	execução 	do 	contrato, 	todas 	as 	condições 	de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação; 

f) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das 

obrigações 	trabalhistas, 	previdenciárias 	e 	fiscais, 	como 	condição 	à 

percepção mensal do valor faturado; 

g) Planejar a 	execução dos serviços para horários que não 	interfiram 	no 

bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE; 

h) Instruir a mão-de-obra quanto às necessidades de' acatar as orientações 

do 	preposto 	da 	CONTRATANTE, 	inclusive 	quanto 	ao 	cumprimento 	das 

normas internas e de segurança e medicina do trabalho; 

A CONTRATANTE se obriga a: 

a) Cumprir fielmente este Contrato; 

b) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a 

fim de que possam executar suas tarefas; 

C) 	Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos 

dispostos neste instrumento; 

d) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham 	a 	ser formalmente 
solicitados pela CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto; 

e) Velar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas 

porventura existentes, através da Secretaria Municipal de Administração. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n Cláudia/MT - CEP 78.540-000 - Fone:66-3546-3100 - Cláudia - MT. 

PORTARIA N° 004/2013 

DATA: 02 de Janeiro de 2013. 
SUMULA: Nomeia as Pregoeiras para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo, 
para o exercício de 2013 e dá outras 
providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Ficam nomeadas as Pregoeiras para a realização 
da licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo deste 
Município de Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2013, conforme abaixo 
identificado pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRAS: 
1 

NOME: ALINE MASS SERAFIM 	 CPF: 022.412.561-37 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art. 20  - Caberá as Pregoeiras, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais 
de direito público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n Cláudia/MT - CEP 78.540-000 - Fone:66-3546-3100 - Cláudia - MT. 

Art. 30 - As Pregoeiras, por seus membros, de que trata 
esta Portaria, não serão remuneradas pelo exercício das respectivas funções, 
sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2013. 

DE OLIVEIRA 
Pr- eito M 'cipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Gaspar Dutra, sln - CEP 78.540-000 - Fone:3546-3100 - Cláudia - MT. 

CLÁUDIA - MT, 30 de Janeiro de 2013. 

Da: Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Consultoria 
e Assessoria Contábil. 

Sr'. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Secretário Municip 1 de Planejamento e Fazenda 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
a Gaspar Dutra, sln - CEP 78.540-000 - Fone:3546-3100 - Cláudia - MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

Autorizo a PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO a abertura 
de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal N° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, para a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Consultoria e Assessoria Contábil. 

Cláudia - MT, 30 de Janeiro de 2013. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Gaspar Dutra, sln - CEP 78.540-000 - Fone-3546-3100 - Cláudia - MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

Autorizo a Vossa Senhoria a incluir o Termo de Referência 
para o Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cláudia, 
no presente Certame. 

Cláudia - MT, 30 de Janeiro de 2013. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
a Gaspar Outra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone:3546-3100 - Cláudia - MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e Equipe De Apoio 
Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2013. 

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Consultoria e 
Assessoria Contábil. Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos 
informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários nas Secretarias Municipais 
abaixo discriminadas para as aquisições acima. 

Cláudia - MT, 31 de Janeiro de 2013. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
a Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone:3546-3100 - Cláudia - MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir 
especificadas, para fins de licitação. 

Destinação 
	

Dotação Orçamentária 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

(64) 04.001.04.123.0008.2014.339035.00.00.00 - Serviços De Consultoria. 

Cláudia - MT, 31 de Janeiro de 2013. 

ADENOR BURILLE 
Contâdor 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
a Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone:3546-3100 - Cláudia - MT. 

Cláudia - MT, 01 de Fevereiro de 2013. 

Da: Pregoeira e Equipe De Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2013 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da 
Lei 8.666/93, remetemos a V. 5a•  o edital e anexos do Pregão supracitado 
para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

CM, 
Prego ira ficial 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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MINUTA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N.° 009/2013 
TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Administração. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Consultoria e 
Assessoria Contábil, conforme especificações e condições constantes no- edital e seus 
anexos. 

S 
O MUNICIPIO DE CLÁUDIA, através da Secretaria Municipal de Finanças, 
por intermédio de sua PREGOEIRA OFICIAL, designada pela Portaria 
004/2013, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do TIPO MENOR 
PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos. O procedimento 
licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei n° 10.520/2002, bem 
como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 
9.784/99 e suas modificações. 
O local de credenciamento e abertura da sessão pública será na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - Sala de Licitações - ENDEREÇO: Av. Gaspar 
Dutra, s/n°, Centro - Cláudia/MT. 
Data: 21 de Fevereiro de 2013 - Horário: 08:00 horas (Horário Oficial de Mato 
Grosso) - Abertura das Propostas. 
Pregoeira Oficial: SHIRLEY YOTZCHETZ 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

LOTE 1 - Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Consultoria e 
Assessoria Contábil, conforme especificações e condições constantes no edital e seus 
anexos, para os órgãos da administração municipal. 
LOTE II - Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Consultoria e 
Assessoria Contábil e Previdenciária, conforme especificações e condições 
constantes no edital e seus anexos para o Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Cláudia. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios 
do Município de Cláudia na seguinte despesa orçamentária: 
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PREVI CLÁUDIA 
(016) 14.001.09.272.0043.2001.3390.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
(64) 04.001.04.123.0008.2014.339035.00.00.00 - Serviços De Consultoria. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de 
devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 

•
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 
controlada, coligadas ou subsidiárias entre si. 
e) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, 
pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

• 4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante 
deverão se apresentar junto a pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a pregoeira precederá ao ato de 
entrega, dos envelopes contendo a proposta de preços e documentação de 
habilitação. 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em 
mãos, os seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto 
esteja o original); 
b) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial; 
e) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa 
(Modelo ANEXO IV do Edital) via original. 

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
M.0 
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5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em 
conformidade com este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no 
preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela pregoeira, o representante das licitantes entregará 
os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não 
sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em 
seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1- PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO n. O  009/2013 
RAZÃO SOCIAL E N.° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO N.° 009/2013 
RAZÃO SOCIAL E N.° DO CNPJ 

5.5 As empresas licitantes através de seus representantes legais só poderão adentrar 
na sala onde será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de 
Proposta de Preços e Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido 
para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de 
julgamento do certame com envelopes de proposta e habilitação abertos. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem 
como, documentos de credenciamento serão entregues a pregoeira ou a Equipe de 
Apoio ao adentrar-se na sala. 
5.8. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa. 
5.9. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a 
imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do (a) 
Pregoeiro (a). A falta ou incorreção dos documentos mencionados para o 
credenciamento não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas 
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impedirá o representante de manifestarem-se na apresentação de lances verbais e 
demais fases do procedimento licitatório. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou 
impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas 
devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 
representante legal da empresa licitante. 

•
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.°  do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se 
houver), endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência 
e respectivo banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
6.2.2. Forma de pagamento: mensal, sendo pagas em 12 (doze) parcelas. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados 
como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de 
que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir 
enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia, não configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente 
prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado; 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 
modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar 
evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade 
competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições 
estabelecidas conforme Anexo 1 do edital. 
6.6.1. Não serão aceitas propostas com descrição ou ordem de itens diferentes da 
ordem e descrição estabelecidas no anexo 1 do edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 














































































































































































































